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• DECRETO N.O 3230 DE 39 DE JULHO DE 1963 

Dá o nome de "Ângelo Vicentin" a orna rua do 
distrito de Barao Geraldo. 

O Prefeito Municipal dc Campinas, usando das atribui- 
ções de seu carjto c dc acordo com o item XX. do an.,So 2o da 
£ no 9842, de 10 dc scicmbro.dc 1967 XLei Orean.ca dos 
Municípios), 

' Artigo 1 o — Pica denominada "ÂNGELO VICENTIN' a 
! rua que "tem inicio na divisa do arruamento Lmz Vicernm com 
a Fa^rda Santa Genebra, cm Barão Geraldo, e A iormad, 
pela rua 6 do citado armamento, terminando na outia dni 
sa do mesmo armamento. , , 

Artiq-o 2.o — Este decreto entrará em vigor na data oe. 
^aa publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Camninas, 30 de julho de 1068. ., , . 
KTji HELLBKCISTEli NOVAES - Prefeito dc Campm.iS 
DR; JOSfí LEITE CAKVAMÍAES - Secretario rios Ne- 

0001 Publicado no Departamento do Expediente da Prefeitura 
'i Municipal, na data supra. • 

DEOCLÈSIO LÉO CHIACCHIO — Diretor do 13.t. 
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DECRETO N.o 3361 DE 16 DE JANEIRO DE 1969. 
Revoga o Decreto n.o 3230 de 30 de julho de 

1968, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 

de seü cargo e de acordo com o item XX, do artigo 25, da 
Lei..n.o 9842, de 19 de setembro de 1.9S7 (Lei Orgânica dos '■ 
Municípios), 

.■DECRETA: 
Artigo i.o — Kca revogado em seu inteiro teor o decreto 

c.o 3230, de 30 de julho de 1.963, que deu nome de Ângelo Vi- 
centín a. uma Rua do Distrito de Sarão Geraldo. 

. - . Artigo 2.o — Fica denominada "ÂNGELO VICENTIN" a 
rua que é formada pela Rua 3 da Vila Modesto Fernandes e 
Avenida 2 da- Vila Santa Luiza, e termina na Avenida 1 da 
Vila Santa Luiza, no Distrito de Barão Geraldo. 

- - Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as V sposições em contrário. 

. Campinas, 10 de janeiro de 1.969. 
aa) RUY HELLMEJSTER NOVAES 
  Prefeito de Campinas 

; DRA. NEIDE CARICCHIO 
. . ■ Secretária dos Negócios Jurídicos 

■■ .-Publicado no Serviço de Expediente do Gabinete do Pre- 
feito, na data supra. 

a) Drâ. NEIDE CARICCHIO /- 
- ' Respondendo pelo cargo de Chefe do 

' Gabinete 



EUA ÂNGELO VICENTIN 
A-tOpv 

PECfíITO M.o 3400 DS 17 D2 MARÇO DS 1.969 

'è»noW ilação ao artigo 2.o do Decreto n.o 3361 
de 16 de janeiro de 1.969 

O p-eíe't3 Municipal de Campinas, usando das atribuições 
d- "u cargo e de acordo com o item XX, do artigo 2a da 
ti t o 9.842 de 1S de setembro de 1.9S7 (Lei Orgamca. aos 
Municípios), 

ttfgoCl*õ — O artigo 2.o dc decreto n.o 3.351 de 16 de ja- 
neiro de 1.S39, passa a ter a seguinte rednçao: 

"Fica denominada "ÂNGELO VXCElíTIr» a rua cpiu «m 
início r* divisa do armamento Luiz Vicentin com a Eas^ua 
slntl Genebra,- é formada peia Rua 6 do Armamento as Luiz 
Vicentin, Rua 3 da Vila Modesto Fernandes e Avemaa r da 
Vile Santa Luira, sendo todos esses aiiuamen-.Oa .Ou.-. > • 
em Barão• Geraldo". . . ». 

" Artigo 2.o -- Êste decreto entrará em visor na m.u. «« 
nublicacão reve radas as disposições em com-ar.o. 

Campinas. 17 ào março de 1.Sd9. 
Campinas, 17 dc março de l.fiHl. _ 

Secretário dos ise^ociOo 
BR. LAURO PKRICLES GONÇALVES 

aa) DR. CRESTES QUERCIA 
Prefeito Municipal . _ 

Publicado no Serviço de Expediente do Gabinete uo Pm- 
íeilo, na dMa CESAB BASSOLI CEZARK 

.^.Cbefe do Gabinete 

DECRETO M.o 3400 DE 17 DE MARÇO Dia 1.9o9 

Dá neva redação ao artigo 2.o do Lecreio n.o v-ol 
de 16 de janeiro de 1.969 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das .atribuições 
dc seu cargo o de acordo com o item XX, do arugo 2o da 
Lei n.o 9.842 de 13 de setembro de 1.967 (Lei Crganica c,o.> 
Municínios), 

D E C E.E T A: 
Artigo l.o — O artigo 2.o do decreto n.o 3.361 ae le ae ja- 

neiro* "de 1.969, nsssa a ter a seguinte redação: ' 
*•'- "Fica denominada "ÂNGELO VICENTIN" a rua que iem 
-nícío na divisa do armamento Luiz Vicentin com a Fa^cnaa 
STta Genebra, é formada peia Rua 6 do Armamento ae Luiz 
vWtin Rua 3 da Vila Modesto Fernandes e Avenida 1 aa 
Vila Santa Luiza, sendo todos esses armamentos localizados 
cm Sâráo Gcrsido". , , 

Arlmo 2o — Êste decreto entrará em vigor na data de 
sna publicação,. revogadas as disposições em contrario. 

Campinas, 17 de março de 1.969. 
aa) DR. CRESTES QUÉRCIA 

Prefeito Municipal 
DR. LAURO PÈRICLES GONÇALVES 

Secretário tíos Negócios Jurídicos 
Publicado no Serviço de Expediente do Gabinete do Pre- 

feito, na data supra. %(í illQ 
a) GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE J •6 

Chefe do Gabinete _ • 
PnWippón novamente por ter saído com incorreções. 


